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pág. 72, nota 18

onde se lê:
18 Nem sempre foi assim: a fracção do ano já contou como ano completo. Tam-

bém nas situações transitórias se admite a regra da proporcionalidade [art. 6.º, 3, c), 
relativo à al. b) dos n.ºs 1 e 2 do mesmo artigo, da L n.º 23/2012], reportado ao res-
pectivo período de tempo.

deve ler-se:
18 Nem sempre foi assim: a fracção do ano já contou como ano completo. Tam-

bém nas situações transitórias se admite a regra da proporcionalidade [art. 6.º, 3, c), 
relativo à al. b) dos n.ºs 1 e 2 do mesmo artigo, da L n.º 23/2012], reportado ao res-
pectivo período de tempo ainda que não – certamente por lapso – à parte proporcional 
relativa ao tempo até 31 de Outubro de 2012.

pág. 73, linha 10

onde se lê:

mínima, i.e., 20 x 485 € = 9720 €/mês por ano de antiguidade e, 

deve ler-se:

mínima, i.e., 20 x 485 € = 9700 €/mês por ano de antiguidade e, 

pág. 73, nota 20

onde se lê:
20 O art. 366.º, 2, a) estabelece um máximo correspondente a 20 x a retribuição 

mínima mensal garantida (actualmente, em 2012, 485 €) = 5620 €.

deve ler-se:
20 O art. 366.º, 2, a) estabelece um máximo correspondente a 20 x a retribuição 

mínima mensal garantida (actualmente, em 2012, 485 €) = 9700 €.


